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PORTARIA NO OO8 DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de conformicjade com a Lei Municipal no 1.284 de 27 de julho de

20t5,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada no percentual de 20% (vinte

por cento) sobre o salário base, a partir de 1o de janeiro de 2018, as Educadoras

Infantis abaixo relacionadas, para responderem pela Direção dos Centros Municipais

de Educação Infantil especificados:
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MÍnrn Mnnrn oR Stvn Pequeno Príncipe

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mlssal, 25 de janeiro de 2018.
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